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Assinatura:
INDICAÇÃO N° 364/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 10 de setembro de 2024.

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição esperamos, do Chefe do Executivo, providências para o seu pronto 
atendimento.

Luiz Fernando Colucci Júnior, Junior Dentista, Vereador 
com assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Prefeito Municipal de Piraí, 
que determine junto a secretaria competente, a poda e corte de árvores localizadas 
nos seguintes locais, deste município:

Corte de árvore
Amarela, próximo ao número 273.

Corte de árvore na Rodovia 145 km 28 número 11876/11886 
Rosa Machado - Piraí, na subida da entrada da casa de Walmir ou Rosimar (Rose), 
Ponto de referência antes do posto policial do bairro, em uma subida de cimento 
com a porteira laranja.

Fazer a poda da árvore na Rua Thomas Luis da Silveira- 
Santanésia (Rua ao lado do Gramadão).
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Tal solicitação se justifica porque, em visita efetuada 
por esse Vereador nos referidos locais, foi constatado que as árvores em questão 
de corte, apodreceram, correndo o risco de cair, comprometendo a segurança. E 
a em questão de poda, pois as folhas caem entopem o bueiro da rua. Moradores 
dos bairros procuraram este Vereador para interceder junto ao Poder Executivo, 
pedindo providência.
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